
 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 011/2026 
 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de óleos lubrificantes é necessária para a manutenção preventiva e 
corretiva da frota, garantindo o bom funcionamento dos veículos, reduzindo o desgaste 
das peças e evitando falhas mecânicas. A reposição periódica desses insumos é 
indispensável para assegurar a continuidade e eficiência dos serviços prestados. 
  A quantidade solicitada é limitada ao consumo necessário até a conclusão do 
processo licitatório, evitando a interrupção das atividades essenciais do órgão. 

 
2. SETORES REQUISITANTES 

O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria de 
Obras. 
 
3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO  

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  Os óleos lubrificantes a serem adquiridos deverão ser novos, de primeira linha, 
dentro do prazo de validade e em conformidade com as especificações técnicas 
recomendadas pelos fabricantes dos veículos da frota. 
  Os produtos deverão atender às normas e regulamentações da Agência 
Nacional do Petróleo – ANP e demais legislações vigentes. 
  A contratação por dispensa de licitação justifica-se pela necessidade imediata 
de suprimento, em quantidade limitada ao consumo até a realização do processo 
licitatório regular, a fim de evitar a paralisação dos serviços públicos. 
  A entrega deverá ser realizada conforme solicitação do órgão, em embalagens 
originais lacradas, acompanhadas de nota fiscal. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado por meio de consulta a fornecedores do 

ramo, tendo sido constatado que os valores cotados encontram-se compatíveis com os 

preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da economicidade e da 

razoabilidade. com o objetivo de verificar preços praticados e a disponibilidade de óleos 

lubrificantes compatíveis com as especificações técnicas exigidas. 

As pesquisas demonstraram que os valores estão compatíveis com os preços 

de mercado, atendendo ao princípio da economicidade. O levantamento serviu de base 

para a definição do valor estimado da contratação, garantindo a escolha da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

  Do levantamento realizado no mercado, se constatou a existência das seguintes 



 

 

soluções, empresas que tinham o produto para atendimento imediato: 

 COMERCIAL AROLDI LTDA CNPJ Nº 59.685.702/0001-07 cotou a valor de R$ 
5.968,80 

 ZAPLUB LUBRIFICANTES LTDA CNPJ nº 87,564.381/0001-10 cotou no valor 
de R$ 6.100,60 
 

  Foi verificado também os valores em sites especializados e no licitacon, em 

anexo ao processo, tendo sido constatado que os valores cotados encontram-se 

compatíveis com os preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da 

economicidade e da razoabilidade.  

  Após a análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução •

 COMERCIAL AROLDI LTDA CNPJ Nº 59.685.702/0001-07 cotou o valor de R$ 

5.968,80 por apresentar menor preço. 

 

 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
Os quantitativos foram definidos de acordo com as necessidades da 

manutenção das frotas, levando em consideração as demandas constantes para que 
as máquinas continuem trabalhando de forma segura e eficiente. 

 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa realizada, conforme orçamentos em anexo, se verificou 
que o valor estimado é de R$ 5.968,80 (CINCO MIL E NOVECENTOS E SESSENTA 
E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução adotada consiste na aquisição direta de óleos lubrificantes, em 

quantidade suficiente para suprir a demanda imediata da frota, garantindo a 
continuidade da manutenção dos veículos até a conclusão do processo licitatório 
regular. 

Os produtos serão adquiridos de fornecedor habilitado, atendendo às 
especificações técnicas e normas vigentes, assegurando a qualidade dos insumos e a 
continuidade dos serviços públicos sem prejuízo às atividades do órgão. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a 
viabilidade e a contratação desta demanda. 
 



 

 

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A adoção da solução não permite parcelamento, sendo necessário a entrega 

integral dos produtos relacionados. 
 

11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a adoção da solução se espera a rápida e eficiente manutenção da frota, 

garantindo a segurança, prevenindo falhas e danos que possam comprometer o 
desempenho e a segurança das atividades realizadas. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para 
a solução ser contratada. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
  A aquisição e utilização de óleos lubrificantes podem gerar impactos ambientais, 
especialmente em razão do descarte inadequado de resíduos. Para mitigar esses 
impactos, o órgão adotará práticas ambientalmente responsáveis, garantindo o 
armazenamento adequado dos produtos e o correto recolhimento e destinação dos 
óleos usados, conforme a legislação ambiental vigente. 
 
14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível 
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 
viável a contratação pretendida. 

 

 
Ibirubá/RS, 29 de Janeiro de 2026. 
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